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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 301/2019

AUTORIA: DEPUTADO ELMANO FREITAS

MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO
ECONOMISTA JOÃO PEDRO STÉDILE.

 

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o  de autoriaProjeto de Lei nº 301/2019
do Exmo. Senhor  que Deputado ELMANO FREITAS “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO

 na forma que indicaCEARENSE AO ECONOMISTA JOÃO PEDRO STÉDILE, ”.

 

DO PROJETO

 

 Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO economista JOÃO PEDRO
.STÉDILE
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

ASPECTOS LEGAIS

 Prescrevem os artigos 1º e 2  da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de 1995, que:º

 

 Art. 1º - a Lei poderá conceder Título Honorífico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a estrangeiro, que haja
.prestado relevantes serviços ao Estado

 

Art. 2º - A proposta de concessão de Título a que se refere o artigo 1º,
acompanhada dos dados biográficos do homenageado, será feita através de
Projeto de Lei subscrito, no mínimo, de dois terços dos membros do Poder
Legislativo (grifo inexistente no original)

 

Determina o artigo 196, inciso II alínea “ ”, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estadob
do Ceará (Resolução N. º389, de 11/12/96), :in verbis

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

 

Observa-se que o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exame, atende ao que determina a
legislação que rege a matéria, vez que apresentaram tal moção através do projeto de lei, subscrito por
mais de dois terços dos membros do Poder Legislativo, bem como anexaram os dados biográficos do
homenageado, onde se destacaram os relevantes serviços prestados ao Estado, ensejadores de mérito para
a conquista de tal honraria.

 

CONCLUSÃO

Isto posto, somos de  à regular tramitação do presente projeto de lei, por sePARECER FAVORÁVEL
encontrar em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96).
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 Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4º da Lei nº 12.510, de 06 de dezembro de
1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) títulos honoríficos de “ ” durante aCidadania Cearense

, fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa LegislativaSessão Legislativa anual
com o fito de verificar se tal número foi ou não ultrapassado.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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De acordo com o parecer.
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PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado André Fernandes

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO ANDRE FERNANDES

PARECER
03/06/2019

PROJETO DE   LEI Nº 301/2019

AUTORIA: ELMANO DE FREITAS

 

EMENTA: CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO
CEARENSE AO ECONOMISTA JOÃO PEDRO
STÉDILE.

 

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Protocolada a presente proposição, a Consultoria Técnico-Jurídica desta Casa emitiu parecer
favorável, e este Relator, após ser designado para relatar a presente matéria, passa analisá-la.

O Deputado Elmano de Freitas apresenta Projeto de Lei que concede Título de Cidadão Cearense
ao Economista João Pedro Stédile.

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar afirma que “João Pedro Agustini Stedile, nasceu em
Lagoa Vermelha, Rio Grande do Sul, no dia 25 de dezembro de 1953. É filho da confeiteira
Lourdes Agustini e do caminhoneiro Alcides Stédile. Hoje reside em São Paulo, é casado e pai de
4 filhos.”.

Argumenta que “é economista e escritor brasileiro. É graduado em economia pela Pontifícia
Universidade Católica do Rio Grande do Sul e pós-graduado em pela Universidade Nacional
Autônoma do México (…)”.

Por fim, conclui, “é co-autor de diversos livros sobre a questão agrária e sobre questões políticas
”.

 

II – FUNDAMENTOS
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Faz-se mister, pormenorizadamente, informar, quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, que
nenhum óbice impede a tramitação do projeto em exame, uma vez que atende os pressupostos
constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do Poder Executivo, conforme
disposto no Art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua competência
privativa, previstas nesta Constituição;

IV - aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à Assembleia
Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento do eleitorado estadual;

V - ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

VI - a entidades da sociedade civil, por meio dos projetos de lei de iniciativa
compartilhada, nos termos do § 3º do art. 58 desta Constituição.

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da
Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério Público
Estadual, da Defensoria Pública Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades
de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis
e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade,
direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão
de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;
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e) matéria orçamentária.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa
de leis que disponham sobre as matérias da competência comum e
concorrente da União e Estados, previstas na Constituição Federal,
poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador do Estado e
Deputados Estaduais.

 

A inserção do referido Projeto de Lei em análise não fere a competência de iniciativa do
processo legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos
previstos na Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura
organizacional e o funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e
funcionamento da administração estadual, prevista no Art. 88, incisos III, e VI, da Carta

.Magna Estadual

Por outro lado, a Constituição Federal dispõe:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Nesse mesmo sentido, a Constituição Estadual do Ceará estabelece:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, exerce em seu território as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

 

III – CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Portanto, podemos perceber que a matéria que trata a presente proposição encontra amparo legal,
tanto na Constituição Federal e Estadual, conforme descrito acima.

Por outro lado, quanto a iniciativa do presente projeto, esta encontra amparo nos temos do art. 60,
inc. I da Constituição Estadual, onde estabelece a possibilidade de a iniciativa das leis ser de
competência dos Deputados Estaduais, conforme descrito acima.

Ademais, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que
se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual, visto que não influi nas arrecadações do Poder Executivo.

Destarte, em atenção ao regimento desta Casa Legislativa e não havendo nenhum óbice de natureza
formal ou material, muito menos projetos sinóticos em andamento, há de se reverenciar a proposta
do nobre Deputado Elmano de Freitas

 

IV – VOTO DO RELATOR

 

Da parte deste Relator, opino  à aprovação do Projeto de Lei 301/2019, de autoriafavoravelmente
do Deputado elmano de freitas.

 

DEPUTADO ANDRE FERNANDES

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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